
 
 

 

Princípios de Bom Governo  

O setor empresarial do Estado (SEE) representa uma parte importante da atividade 

económica nacional e a desempenhar um importante papel económico e social dada a 

sua atuação setorial e geográfica.  

Assim as empresas que integram o SEE têm modelos de governo que atingem elevados 

níveis de desempenho bem como contribuem para a difusão das boas práticas nesta 

matéria, incluindo a adoção de estratégias concertadas de sustentabilidade nos 

domínios económico, social e ambiental. E, neste domínio, ainda que tal não resulte 

diretamente da legislação aplicável, o Estado deve dar o exemplo, acompanhando as 

melhores práticas internacionais inclusive no campo da prestação de informação, aos 

cidadãos e contribuintes, pelas empresas públicas, bem como da divulgação de 

informação sobre factos ocorridos que possam afetar de modo relevante a situação 

económica, financeira ou patrimonial daquelas. 

Será de notar que, em 3 de outubro de 2013, foi publicado (Diário da República, 1.ª 

série, n.º 191, o Decreto-Lei n.º 133/2013) o regime jurídico do sector empresarial do 

Estado, que revogou a anterior legislação sobre a matéria, pelo que a Sociedade, 

empresa pública reclassificada, regulou a sua atividade, nesta matéria e durante o ano 

de 2014, por esta norma legal. 

É, pois, hoje claro que o bom governo das empresas tem um valor económico e social 

fundamental, quer para as próprias empresas, quer para as economias em que estas se 

inserem. 

Em 27 de fevereiro de 2017, a Direção-Geral de Tesouro e Finanças remeteu o ofício-

circular 1269 – Instruções sobre o processo de prestação de contas referente a 2016. 

É com este enquadramento, precedido do correspondente juízo de valor sobre a sua 

adequabilidade em função da dimensão da Sociedade e das suas demais 

características, que reportamos sobre o Governo desta Sociedade. 
 

Regulamentos internos e externos a que a empresa está sujeita 

Ao nível interno a atividade da Sociedade Polis Litoral - Ria de Aveiro foi assegurada, 

até 31 de março de 2016, pela Parque EXPO 98, S.A., no quadro do Contrato de 

Prestação de Serviços. Esta empresa não se limitava a promover atividades 

tipicamente incluídas no âmbito da gestão de projeto, mas também as competências 

que eram necessárias para assegurar a prossecução do objeto da Sociedade, bem 

como de apoio aos seus órgãos sociais. A partir daquela data, a própria estrutura da 



 
 

 

sociedade, juntamente com a equipa de serviços partilhados das Polis Litoral, manteve 

o modo de atuação anteriormente praticado, tendo adaptado os regulamentos/ 

documentos aplicáveis à Sociedade. 

Para além do exposto, a Sociedade adotou um conjunto de procedimentos 

administrativos, aprovados, que normalizam e sistematizam as suas atividades mais 

significativas e correntes e cumprem a legislação e regulamentação em vigor.  

Já ao nível externo a Sociedade atua de acordo com a legislação e regulamentação em 

vigor. 
 

Transações relevantes com entidades relacionadas  

Neste contexto, não existem transações relevantes com entidades relacionadas e os 

procedimentos adotados em matéria de aquisição de bens e serviços têm critérios de 

adjudicação orientados por princípios de economia e eficácia que asseguram a 

eficiência das transações realizadas e a igualdade de oportunidades para todos os 

interessados habilitados para o efeito.  
 

Outras transações  

As transações efetuadas pela Sociedade cumpriram o Código dos Contratos Públicos 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, e sequentes alterações, e 

constam, como exigido pelas normativas de contratação, da Base de Contratos do 

Estado. 

Todas as transações relativas a aquisição de bens e serviços ocorreram em condições 

de mercado. 

Em 2016, não existiram fornecedores cujo valor faturado excedesse 1 milhão de euros. 
 

Análise de sustentabilidade da empresa nos domínios 
económico, social e ambiental 

1. Estratégias adotadas 

A Sociedade Polis Litoral - Ria de Aveiro S.A. é o primeiro exemplo de associação 

formal entre a Administração Central e uma Comunidade Intermunicipal, no caso a 

Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro (CIRA), e tem por objeto a gestão, 

coordenação e execução do investimento a realizar na Ria de Aveiro, na área e nos 

termos definidos no respetivo Plano Estratégico. Iniciou a sua atividade a 2 de 



 
 

 

fevereiro de 2009, com a realização da primeira reunião da Assembleia Geral da 

Sociedade. 

A área de intervenção assume uma lógica de continuidade e complementaridade entre 

os diferentes sistemas naturais presentes — marítimo, lagunar e ribeirinho — 

integrando ainda toda a Área de Intervenção Prioritária definida no Plano UNIR@RIA. 

O diagnóstico e a estratégia definida para a Ria de Aveiro, e considerada no PEIRVRA, 

enquadram-se no conjunto de orientações, nacionais, regionais, locais e setoriais, 

expressas em diversos instrumentos de gestão territorial, planos e programas que se 

consideram mais relevantes para este território, e que constituem, quando 

“acoplados”, a orientação integradora de desenvolvimento sustentável quer ao nível 

económico, social, cultural ou ambiental. 

É este enquadramento que baliza a atividade da Sociedade cujos eixos de 

desenvolvimento lhe conferem a prossecução do desenvolvimento sustentável do 

território. 

2. Grau de cumprimento das metas fixadas 

No ano de 2016 foram cumpridas na generalidade as metas fixadas inicialmente, ainda 

que com os condicionamentos abaixo expostos, com a Sociedade a desenvolver as 

atividades relacionadas com o seu funcionamento orgânico, nomeadamente estrutura 

(instalações e funcionamento administrativo), gestão e atividades diretamente 

relacionadas com a elaboração de Planos, Estudos, Projetos e execução de 

Empreitadas. 

O ano de 2016 foi, no essencial, aquele onde foram formalmente encerradas as 

empreitadas que tinham sido candidatadas ao QREN, bem como as respetivas 

candidaturas. Foi ainda o ano de arranque da empreitada da Barrinha de Esmoriz, bem 

como o ano em que foi emitida a DIA do projeto estruturante da Sociedade 

“Transposição de Sedimentos na Ria de Aveiro”, com o início da elaboração dos 

estudos aí exigidos. Foi ainda o ano em que foram lançadas as empreitadas, cujos 

projetos tinham já sido concluídos em anos anteriores, assumindo-se que o 

financiamento seria pago através de capital social, dada a falta de financiamento 

comunitário: Reserva Natural das Dunas de S. Jacinto e Núcleos Piscatórios Lagunares 

em Ovar: Cais da Tijosa e Cais do Torrão. Foi ainda aprovada a adjudicação da 

empreitada da Via Ecológica Ciclável, cujo concurso tinha ficado suspenso por falta de 

financiamento comunitário, tendo-se também assumido financiar esta obra 

exclusivamente através do capital social da CIRA e do Município de Mira. Durante esse 

ano foi ainda elaborado o projeto de execução da 3ª fase do Reforço do Cordão Dunar, 



 
 

 

entre Ílhavo e Mira, bem como o projeto de execução e respetivo RECAPE do 

Desassoreamento da Barrinha de Mira, com a emissão da respetiva DCAPE, o que 

permitiu o lançamento destas duas empreitadas no final do ano. 

Assim, consideram-se cumpridos, na generalidade, os objetivos que tinham sido 

definidos no PAO2016, para esse ano. 

No entanto, a execução de 2016 ficou abaixo do previsto no PAO2016, uma vez que: 

↗ A empreitada da Barrinha de Esmoriz teve apenas execução no 4º trimestre de 

2016, com a consignação da empreitada em setembro, dado o processo 

contencioso interposto contra a Sociedade, o que baixou a execução prevista;  

↗ A elaboração dos estudos exigidos na DIA do projeto de Desassoreamento da 

Ria de Aveiro ficou abaixo do previsto, dadas as dificuldades em encontrar os 

locais de depósito alternativos; 

↗ Não foi possível concluir os projetos de “Requalificação de Praias” e da Pateira 

de Fermentelos – Desassoreamento. 

3. Políticas prosseguidas com vista a garantir a eficiência económica, financeira, 
social e ambiental e a salvaguardar normas de qualidade 

A Sociedade define as suas regras segundo um modelo de governo que se orienta para 

um nível de desempenho elevado que contribui para a difusão de boas práticas onde 

se incluiu a adoção de estratégias concertadas de sustentabilidade no domínio 

económico, social e ambiental. Esta atuação tem em conta a igualdade de 

oportunidades, promove mecanismos adequados de tomada de decisão, de divulgação 

de informação e de fiscalização dessas decisões. 

4. Identificação dos principais riscos para a atividade e para o futuro da Sociedade 

Conforme expresso no ponto referente ao Grau de cumprimento das metas fixadas, 

verifica-se a existência de condicionantes ao desenvolvimento da atividade da 

Sociedade, no entanto prevê-se que seja possível a Sociedade concluir as ações 

previstas no PAO2016, já durante a fase de liquidação. 

Os principais problemas identificados pela Sociedade são: 

↗ Indefinição na garantia de financiamento (comunitário) em algumas ações, o 

que levou a Administração a assumir executá-las exclusivamente através do 

capital social; 



 
 

 

↗ A quantidade de estudos exigidos na DIA, no que respeita ao projeto 

“Desassoreamento da Ria de Aveiro”, com consequências na morosidade na 

conclusão deste projeto; 

↗ Prazo despendido com pareceres de entidades externas à Sociedade; 

↗ Tempo legal de desenvolvimento de projetos com AIA. 

pelo que é de salientar que desde o início da Intervenção até este momento, se 

verificaram diversos factos/condicionalismos que se traduziram em alterações de 

circunstâncias com reflexos no planeamento inicialmente definido, abrangendo 

aspetos relacionados, quer com a execução física quer com a execução financeira da 

mesma, tendo vindo a adaptar-se a programação física e financeira da intervenção a 

estas realidades. 

5. Forma de cumprimento dos princípios inerentes a uma adequada gestão 
empresarial: 

5.1 Responsabilidade Social 

• Garantia de promoção da igualdade de oportunidades, de respeito pelos 
direitos humanos e de não discriminação 

A Sociedade promove a igualdade de oportunidades, de respeito pelos direitos 

humanos, e de não discriminação, existindo um princípio de comportamento 

não-discriminatório, em que são reprovadas todas e quaisquer práticas de 

discriminação, seja em razão de ascendência, do sexo, da raça, da língua, do 

território de origem, da religião, das convicções políticas ou ideológicas, da 

instrução, da situação económica, da condição social ou da orientação sexual. 

• Gestão adequada do capital humano da empresa, com promoção da 
valorização individual dos recursos humanos, instituição de sistemas que 
garantam o bem-estar e premeiem o mérito dos colaboradores 

A Sociedade aposta no estabelecimento de uma relação de confiança baseada 

na lealdade, na competência, na valorização do espírito de iniciativa e no 

sentido de responsabilidade dos seus colaboradores e define as suas políticas 

de recursos humanos no respeito pela dignidade, diversidade e direitos de cada 

pessoa, proporcionando um ambiente de trabalho favorável a um desempenho 

profícuo e as mais adequadas condições de segurança e saúde no trabalho.  



 
 

 

A Polis Litoral Ria de Aveiro atenderá, em particular, às necessidades das 

pessoas com deficiência em todas as suas formas, bem como às pessoas com 

risco agravado de saúde.  

• Adoção de práticas ambientalmente corretas 

A Sociedade tem como objeto a realização de projetos e ações que conduzam 

ao desenvolvimento associado à preservação do património natural e 

paisagístico, que inclui ações de proteção e requalificação da zona costeira 

visando a prevenção de risco, a promoção da conservação da natureza e 

biodiversidade no âmbito de uma gestão sustentável, a valorização de 

atividades tradicionais ligadas aos recursos da ria de Aveiro, a requalificação e 

revitalização das frentes lagunares, a valorização dos núcleos piscatórios 

marítimos e lagunares e a qualificação e ordenamento da mobilidade na ria de 

Aveiro, a valorização dos «espaços ria» para fruição pública e a promoção do 

património natural e cultural a ela associado. 

Apresenta-se em seguida alguns exemplos relativos a 2016, que têm sido 

também implementados nos anos anteriores: 

↗ aquisição de papel, blocos de notas e envelopes reciclados; 

↗ separação e entrega de resíduos para reciclagem; 

↗ utilização de água não engarrafada; 

↗ inclusão de critérios ambientais na avaliação de propostas de vários 

concursos realizados; 

↗ Utilização de documentos de forma digital, evitando a impressão de 

cópias em papel, na medida do possível.  

Para além dos critérios de avaliação referidos, a Sociedade, introduziu nos 

processos de concurso um documento que contém orientações ambientais, o 

qual visa que as equipas de projetistas concebam espaços que permitam a 

curto, médio e longo prazo, contribuir para a minimização das emissões de 

carbono, fomentando a utilização de fontes de energia renováveis para 

iluminação, o eficiente consumo de recursos, nomeadamente, água e materiais 

e a atenuação do impacte dos efluentes, emissões, resíduos, ruído para o 

exterior e níveis urbanos de calor para o exterior. 

A Sociedade prossegue a sua atividade de acordo com um “Sistema de Gestão 

da Qualidade e Ambiente”, em cumprimento das melhores práticas ambientais, 



 
 

 

reconhecendo o interesse, no âmbito das suas atividades, em prosseguir boas 

práticas de gestão ambiental, consistentes com os princípios inerentes ao 

respeito pelo meio-ambiente e pelos recursos naturais, nomeadamente através 

do cumprimento da legislação aplicável e da adoção voluntária de medidas 

concretas de redução do impacte ambiental da sua atividade, de racionalização 

do uso e de proteção daqueles recursos. 

5.2 Desenvolvimento sustentável 

• Criação de valor para o acionista (aumento da produtividade, orientação para 
o cliente, redução da exposição a riscos decorrentes dos impactes ambientais, 
económicos e sociais das atividades) 

A criação de valor para os acionistas é real porquanto os mesmos prosseguem o 

interesse público e o projeto vai ter, como foi várias vezes referido, até 

publicamente, por “todos” os stakeholders, um impacto claramente positivo na 

população afetada. A criação de valor obtém-se através da implementação de 

medidas que contabilizem o risco associado à atividade, gerindo assim o tempo 

e o custo do projeto de modo a que estes se mantenham dentro do previsto, 

mesmo que se possa, eventualmente, ter de, pontualmente, alterar o âmbito 

que se adequa à realidade que se quer implementar e que visa a requalificação 

urbana e ambiental da área a intervencionar. Daqui resulta que se procura o 

aumento de produtividade, a orientação para o cliente bem como a 

minimização dos riscos associados ao projeto. 

• Promoção da proteção ambiental 

A Sociedade, até pelos seus normativos internos e externos (a que está 

obrigada), procura reduzir os impactes ambientais negativos provocados pelas 

atividades que desenvolve até porque tem perceção de que o resultado 

positivo, previsto, ultrapassa muito largamente o impacto negativo, que existe, 

mas que é temporário. 

A Sociedade assume como linha de orientação a observância das boas práticas, 

visando a utilização racional dos recursos naturais, a otimização dos consumos 

de água e energia, a aplicação de tecnologias menos poluentes e a promoção 

de destinos finais adequados para os resíduos produzidos. As políticas, 

procedimentos e práticas ambientais da Polis Litoral Ria de Aveiro têm em vista 

a melhoria contínua do desempenho ambiental. 



 
 

 

• Contribuição para a inclusão social (empregabilidade) 

A política de recrutamento da Polis Litoral Ria de Aveiro baseia-se no princípio 

da igualdade de oportunidades e na renúncia a todas as formas de 

discriminação, nomeadamente, em razão do sexo, idade, raça, nacionalidade, 

religião, orientação sexual, convicções políticas ou filiações sindicais. 

5.3 Serviço público e de satisfação das necessidades da coletividade 

A Polis Litoral Ria - de Aveiro, S.A. impulsiona a sua atividade tendo sempre em vista a 

prossecução do interesse público.  

As ações previstas na intervenção de requalificação e valorização da Ria de Aveiro 

foram criteriosamente avaliadas, são ambientalmente sustentáveis, conferindo 

impactos positivos no ambiente. Aquelas ações além de terem uma elevada 

abrangência estratégica, no sentido de prosseguirem o desenvolvimento sustentável 

em todos os seus domínios, vão servir os utilizadores da ria satisfazendo assim 

necessidades públicas e revelando, na sua execução, o interesse público inerente às 

mesmas. 

6. Moldes em que foi salvaguardada a competitividade da empresa, 
designadamente, pela via da investigação, da inovação, do desenvolvimento e da 
integração de novas tecnologias no processo produtivo 

A competitividade da empresa é um desígnio a cumprir no desenvolvimento das suas 

atividades. Deste modo, e entre outros, a realização de estudos, projetos e 

empreitadas revelaram e revelam novos conceitos e modelos inovadores adaptando-

se e evoluindo, em parte, dada a legislação de referência ser recente. Quanto ao 

desenvolvimento e integração das novas tecnologias na “produção” apenas se refere 

que é total e em evolução contínua. 

7. Plano de ação para o futuro 

A Polis Litoral - Ria de Aveiro, S.A. tem a sua ação limitada no tempo pelo que a sua 

atuação se limita à prossecução da realização das ações previstas no seu Plano 

Estratégico. 

 

Avaliação do cumprimento dos princípios de bom governo  

Nesta avaliação, a Sociedade atenta em cumprir e informar os seus acionistas da sua 

missão e dos seus objetivos de forma económica, financeira, social e ambientalmente 

eficiente, atendendo a parâmetros exigentes de qualidade. Elabora, anualmente, 

planos de atividades e orçamentos adequados aos recursos e fontes de financiamento 



 
 

 

disponíveis. Adota conceitos de igualdade, tendentes a alcançar uma efetiva igualdade 

de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres e a eliminar as 

discriminações e a permitir a conciliação da vida pessoal, familiar e profissional. 

Informa os acionistas do modo como cumpriu a política de responsabilidade social, de 

desenvolvimento sustentável e os termos do serviço público e em que termos foi 

salvaguardada a sua competitividade, designadamente pela via da investigação, do 

desenvolvimento, da inovação e da integração de novas tecnologias no processo 

produtivo. 

A Sociedade cumpre a legislação e a regulamentação em vigor e trata com equidade 

todos os seus clientes e fornecedores e demais titulares de interesses legítimos. Neste 

contexto divulga, anualmente, os procedimentos adotados em matéria de aquisição de 

bens e serviços e adota critérios de adjudicação orientados por princípios de economia 

e eficácia.  

A Sociedade aderiu a um código de ética. 

Em suma, a Sociedade cumpre as Práticas de Bom Governo o que informa aos seus 

acionistas, revelando nessa informação evidências de tal cumprimento. 
 

Código de Ética 

O Código de Ética e de Conduta da Polis Litoral - Ria de Aveiro, S.A., aprovado pelo 

Conselho de Administração, visa garantir a prática de condutas profissionais de 

elevado padrão moral por todos os que atuam em nome da empresa em complemento 

das disposições legais e regulamentares que devam observar e encontra-se divulgado a 

todas as partes interessadas e disponível para consulta na sede da Sociedade e no seu 

site www.polisriadeaveiro.pt  

As regras constantes no Código de Ética e de Conduta da Polis Litoral Ria de Aveiro 

constituem ainda uma referência no que concerne ao padrão de conduta exigível no 

relacionamento da Sociedade com terceiros. 

http://www.polisriadeaveiro.pt/

